
  
             ______________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Sebastião Teixeira Coelho, 81 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-001 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP  

E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Dispensa de licitação visando a confecção de artigos de serralheria. 

1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
  

ITEM QTDE UND 
 

ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
Valor méd. 

unitário 
Valor méd. 

total 

01 01 SERVIÇO 
 CORRIMÃO FIXO DUPLO DE 17 METROS 

PARA RAMPA DE ACESSO 
R$ 2.307,33 R$ 2.307,33 

 

2 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal da 

fatura pela empresa vencedora. 

2.2. Deverá constar no documento fiscal o número do processo, bem como nome do 

Banco, nº. da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, no caso de pagamento 

mediante depósito. 

2.3. Os pagamentos serão efetuados na conta bancária indicada pela CONTRATADA.  

2.4. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não 

solucionado pela Licitante vencedora ensejará a suspensão do pagamento. 

2.5. A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo reserva-se o direito de descontar do 

pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes à impostos.  

3 – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O item homologado para a vencedora deverá ter sua confecção iniciada de forma 

imediata e entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, em local indicado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal.  

3.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de pessoal, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do serviço que será contratado. 

 

 

 

 

 

 

 

Silene de Oliveira Camargo 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

São Pedro do Turvo, 29 de agosto de 2024. 
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